
              PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2007 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 

Altera a lei 8.036, de 1990, para 
permitir o saque do FGTS por 
portador de Transtorno Afetivo 
Bipolar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, é acrescido do seguinte inciso XVIII: 

 

Art. 20 ............................................................................................ 

XVIII – quando o trabalhador for portador de Transtorno Afetivo 

Bipolar e estiver em gozo de qualquer benefício do Regime 

Geral de Previdência Social. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As contas do FGTS são um patrimônio do trabalhador, devendo assisti-lo 

nas suas dificuldades. Tomamos contato com trabalhadores que mesmo 

recebendo benefícios do INSS, e passando por dificuldades financeiras, não 

podem sacar suas contas devido a impedimentos legais. Assim, esse benefício 

trabalhista não atinge seu objetivo precípuo. 

Apresentamos esse projeto com vistas a acrescentar entre as hipóteses de 

saque do FGTS pelo trabalhador a incidência de Transtorno Afetivo Bipolar, por 



entender que se trata de uma grave doença incapacitante, similar em prejuízo a 

outras já recepcionadas na lei.  

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares a fim de atingirmos o fim 

meritório almejado por esta Proposição.  

 

Sala das sessões,         de              de 2007 

 

 

DEP. JORGE TADEU MUDALEN 

DEM/SP 
 

 


